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Lei: 
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LEI N° 9.046, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

Autoriza a abertura de créditos especiais 
ao Orçamento do exercício de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1° Autoriza a abertura e incorporação ao orçamento de 2023, créditos 
especiais adicionais, no valor global de R$ 15.417.82 (quinze mil quatrocentos e dezessete 
reais e oitenta e dois centavos) com as seguintes classificações: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
09.02 - Fundo Municipal De Saúde/Carazinho 

09.02.10.305.3003.2083 - Man. Serv. Vigil. Epidemiológica Amb 
3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo 
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

R$ 8.860,22 

R$ 4.007,60 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 2.550,00 

1600-0000. 4502 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura de créditos especiais adicionais, no 
valor de R$15.417,82 (quinze mil quatrocentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos) 
conforme trata o art. 1°, serão provenientes de Excesso de arrecadação da receita a seguir, 
nos termos do inciso II do §1° do art. 43 da Lei Federal n°4320. de 17 de março de 1964, 
conforme demonstrado no Anexo I desta Lei. 

A) 4.1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 Incentivo Vigilância Em Saúde — Despesas Diversas; 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 18 de outubro de 2023. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

Lori Luiz Bptesina 
Secretári de Administração e Gestão 
0P190/2023/MMS 
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ANEXO 1 

SECRETÁRIA PÁ 
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Demonstrativo do Excesso de Arrecadação 

.1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 INCENTIVO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS 

Mês 
Previsão 

Inicial 
Previsão 
Adicional 

Tendência de 
Arrecadação Arrecadado EXCESSO 

(a) (b) (c) (d) (c+d)-(a+b) 

Janeiro 0,00 
Fevereiro 0,00 

Março 0,00 - 

Abril 0,00 
Maio 0,00 - - 

Junho 0,00 - - 

Julho 0,00 - - 

Agosto 0,00 15.417,82 15.417,82 
Setembro 0,00 - 

Outubro 0,00 - 

Novembro 0,00 - 

Dezembro 0,00 
TOTAL 0,00 15.417,82 15.417,82 

CAROLINE LOPES MENDES 
Agente de Planejamento e Orçamento 

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura©carazinho.rs.gov.br 


